
2    5   2025  2  3 

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 4/2025

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Tam Vai Man, todos os poderes necessários para as-
sinar, em representação do Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau, o Acordo de Cooperação sobre «Normas 
Técnicas Complementares para as Embarcações de Passagei-
ros de Alta Velocidade de Guangdong, Hong Kong e Macau».

2. O Secretário para os Transportes e Obras Públicas pode 
subdelegar os poderes conferidos no número anterior.

23 de Janeiro de 2025.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 16/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos das 
disposições dos artigos 10.º e 94.º do Regulamento do Imposto 
Profissional, aprovado pela Lei n.º 2/78/M, de 25 de Fevereiro, 
alterado pela Lei n.º 12/2003 (Altera o Regulamento do Impos-
to Profissional e o Regulamento do Imposto Complementar de 
Rendimentos) e republicado pelo Despacho do Chefe do Exe-
cutivo n.º 267/2003, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 92/2024, 
o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É prolongado o prazo para a entrega da declaração de ren-
dimento modelo M/5 do Imposto Profissional para o exercício 
de 2024, devida e prevista no artigo 10.º do Regulamento do 
Imposto Profissional, até 31 de Março de 2025.   
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